
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial

ANEXO ÚNICO

(a que se refere o item I da Ata nº 9 da sessão ordinária
híbrida do Tribunal Pleno do dia 14 de julho de 2022)

Processo TRT n. 00077-2022-000-03-00-7 MA
Assunto: Implementação da Resolução n. 296/2021, do Conselho Superior da Justiça
do Trabalho,  nas unidades judiciárias  e  unidades de apoio  judiciário  de  primeiro  e
segundo graus; revisão dos Núcleos dos Foros Trabalhistas; e definição da lotação dos
Oficiais de Justiça no Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região. 
DECISÃO: O Tribunal Pleno resolveu, por maioria de votos, 
I - APROVAR a Resolução GP n. 232, de 15 de julho de 2022, que dispõe sobre a
composição do quadro de pessoal das unidades judiciárias de primeiro grau do Tribunal
Regional do Trabalho da 3ª Região. 
II – APROVAR a Resolução GP n. 233, de 15 de julho de 2022, que dispõe sobre a
composição  do  quadro  de  pessoal  das  unidades  judiciárias  de  segundo  grau  do
Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região. 
III – APROVAR a Resolução GP n. 234, de 15 de julho de 2022, que dispõe sobre o
quadro de pessoal dos Núcleos dos Foros Trabalhistas e a lotação dos Oficiais de
Justiça no Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

RESOLUÇÃO GP N. 232, DE 15 DE JULHO DE 2022.

Dispõe sobre a composição do quadro de pessoal das
unidades  judiciárias  de  primeiro  grau  do  Tribunal
Regional do Trabalho da Terceira Região.

O  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  3ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO a competência privativa dos  tribunais para organizar
suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem vinculados, nos
termos do art. 96, I, "b", da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988
(CRFB/88);

CONSIDERANDO  os  princípios  da  eficiência  e  da  publicidade  na
administração pública, elencados no caput do art. 37 da CRFB/88;

CONSIDERANDO  a  implementação  do  sistema  Processo  Judicial
Eletrônico (PJ-e) nas varas do trabalho deste Regional;
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CONSIDERANDO  a  classificação  de  varas  do  trabalho  e  postos
avançados  como  unidades  judiciárias  de  primeiro  grau,  em  consonância  com  a
Resolução n°. 219, de 26 de abril de 2016, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e a
Resolução n°.  296,  de  25 de junho de 2021,  do  Conselho Superior  da  Justiça  do
Trabalho (CSJT);

CONSIDERANDO  o  conceito  e  a  metodologia  de  cálculo  de  lotação
paradigma estabelecido pela Resolução CNJ nº 219/2016;

CONSIDERANDO a Lei n°. 13.467, de 13 de julho de 2017, e seu impacto
na movimentação processual das unidades judiciárias;

CONSIDERANDO a Resolução CSJT nº. 296/2021 que determina em seu
art. 8º  que a lotação de servidores em unidades judiciárias de primeiro e de segundo
graus deverá ser calculada na forma do Anexo IV da Resolução CNJ nº 219/2016; e

CONSIDERANDO  o  anexo  V  da Resolução  CSJT  nº.  296/2021,  que
estabelece a estrutura mínima das varas do trabalho, relativamente às nomenclaturas e
aos  respectivos  níveis  de  retribuição  dos  cargos  em  comissão  e  das  funções
comissionadas;

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DO OBJETO

Art.  1º  Esta Resolução estabelece o quadro de pessoal  das unidades
judiciárias de primeiro grau do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região.

Parágrafo único.  As unidades mencionadas no  caput compreendem as
varas do trabalho e os postos avançados.

CAPÍTULO II
DAS UNIDADES JUDICIÁRIAS DE PRIMEIRO GRAU

Seção I
Das Varas do Trabalho

Art. 2º  O quadro de pessoal das 158 (cento e cinquenta oito) varas do
trabalho do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região está disposto no Anexo I
desta Resolução.

 § 1º  Para o cálculo da lotação paradigma das varas do trabalho, foi
utilizada a  média  de casos novos do triênio  2019-2021 e  a  mediana do índice  de



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial

produtividade dos servidores.

§  2º   Para  o  cálculo  da  mediana  do  índice  de  produtividade  dos
servidores,  as  varas  do  trabalho  foram  agrupadas  por  faixas  de  movimentação
processual: de 501 a 750 casos novos; de 751 a 1.000; de 1.001 a 1.500; de 1.501 a
2.000; de 2.001 a 2.500 e acima de 2.500 casos novos (Resolução CSJT n. 296/2021,
Art. 8, § 1°).

Art. 3º  O quadro de pessoal das varas do trabalho do Tribunal Regional
do Trabalho da Terceira Região, no tocante ao quantitativo de servidores, foi definido a
partir das premissas estabelecidas neste artigo.

§1º   Valor  mínimo  de  8  (oito)  servidores  para  a  definição  da  lotação
paradigma das varas do trabalho, ou seja, qualquer vara do trabalho terá lotação igual
ou superior a 8 (oito) servidores em seu quadro de pessoal.

§2º   Lotação  paradigma  igual  para  as  varas  do  trabalho  de  mesma
jurisdição. Para isso, nas jurisdições que possuem mais de uma vara do trabalho, foi
calculada  a  média  aritmética  das  lotações  paradigmas  das  varas  instaladas  na
jurisdição.

§3º  Arredondamento  dos  números  fracionários  encontrados  como
resultado do cálculo da lotação paradigma para o primeiro número inteiro subsequente.
Nas localidades com mais de uma vara do trabalho, calculou-se a média aritmética das
lotações paradigmas encontradas e, posteriormente, efetuou-se o arredondamento.

§4º  Média de casos novos no triênio igual para as varas que compõem
uma  única  jurisdição,  para  fins  de  enquadramento  nas  faixas  de  movimentação
processual. Para isso, foi calculada a média aritmética da média de casos novos do
triênio 2019-2021 das varas do trabalho instaladas na jurisdição.

§5º  Lotação paradigma igual para as varas do trabalho de mesma faixa
de movimentação processual. Para isso, após os ajustes mencionados nos parágrafos
1° ao 4°, a maior lotação paradigma calculada para alguma vara da faixa foi adotada
para todas as varas daquela faixa.

§6º  Disposição crescente dos valores de lotação paradigma da menor
faixa de movimentação processual para a maior. Nas faixas até 2.000 processos essa
disposição ocorreu naturalmente com a adoção de mesma lotação paradigma por faixa
de movimentação processual.  No entanto,  na faixa de 2.001 a 2.500 processos foi
necessário acrescentar um servidor a maior lotação paradigma calculada para faixa
para atender este critério.
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§7º  Adoção da lotação em 31 de dezembro de 2021 para a vara de Bom
Despacho,  única  vara  do trabalho da faixa  de movimentação processual  acima de
2.500 processos, cujo resultado do cálculo da lotação paradigma destoou do raciocínio
utilizado nas demais faixas.

Art. 4º  O quadro de pessoal das varas do trabalho do Tribunal Regional
do Trabalho da Terceira Região, no tocante ao quantitativo de comissionamentos, foi
definido a partir das premissas estabelecidas neste artigo.

§1º  Os comissionamentos que compõem o quadro de pessoal das varas
do trabalho,  relativamente às nomenclaturas e aos respectivos níveis de retribuição,
observam  os  constantes  no  Anexo  V  da  Resolução  CSJT  n°.  296/2021,  com  as
seguintes modificações:

I  -  As  funções  comissionadas  nível  quatro  (FC-4)  destinadas  ao
Assistente de Gabinete de Primeiro Grau foram elevadas para o nível cinco (FC-5).

II  -  As  funções  comissionadas  nível  quatro  (FC-4)  destinadas  ao
Assistente de Secretaria foram elevadas para o nível cinco (FC-5).

III - Em todas as faixas de movimentação processual foi adicionada uma
função comissionada nível cinco (FC-5), destinada ao Assistente de Secretaria.

IV  -  A  função  comissionada  mencionada  no  inciso  III  destina-se  ao
Secretário  de  Audiência,  a  ser  designado pelo Juiz  Titular  entre  os  Assistentes  de
Secretaria (art. 24 da Resolução CSJT nº. 296/2021).

V  -  Nas  varas  com  movimentação  processual  acima  de  2.000  casos
novos, foram acrescentadas duas funções comissionadas nível cinco (FC-5), além da
mencionada  no  inciso  III,  destinadas  ao  Assistente  de  Juiz  e  ao  Assistente  de
Secretaria, respectivamente.

Art.  5°  Compõem o orçamento de funções comissionadas do primeiro
grau,  funções  comissionadas  nível  cinco  (FC-5)  em mesma quantidade  de  cargos
providos de Juiz Substituto, destinadas aos seus assistentes.

Parágrafo único.  As funções mencionadas no caput serão lotadas, nos
sistemas informatizados de gestão de pessoas, na Diretoria de Gestão de Pessoas.

Art.  6°  Compõem o orçamento de funções comissionadas do primeiro
grau, 171 funções comissionadas nível um (FC-1), destinadas ao exercício da atividade
de  execução  de  mandados  na  condição  ad  hoc e  às  requisições  que  se  façam
necessárias.
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Parágrafo único.  As funções mencionadas no caput serão lotadas, nos
sistemas informatizados de gestão de pessoas, na Diretoria de Gestão de Pessoas.

Seção II
Dos Postos Avançados

Art. 7°  O quadro de pessoal do Posto Avançado de Aimorés possui a
seguinte composição: 

Unidade Servidores Estrutura Funcional

Posto Avançado de
Aimorés 

5

1 FC-6 Chefe de Núcleo

1 FC-5 Assistente de Juiz

1 FC-3 

2 servidores sem função comissionada

Art.  8°   O quadro de pessoal  do Posto Avançado de Piumhi  possui  a
seguinte composição: 

Unidade Servidores Estrutura Funcional

Posto Avançado de
Piumhi

5

1 FC-6 Chefe de Núcleo

1 FC-5 Assistente de Juiz

1 FC-3 

2 servidores sem função comissionada
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CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 9°  Para atendimento da estrutura funcional das unidades judiciárias
de  primeiro  grau,  ficam  transformadas,  sem  aumento  de  despesa,  as  funções
comissionadas (FC) relacionadas no quadro abaixo:

Art. 10  O ajuste da lotação de pessoal nas varas do trabalho realizar-se-á
de forma paulatina, até que se atinja o quantitativo fixado no Anexo I desta Resolução. 

Art. 11  Revogam-se:

I – o art. 8°, § 2º da Resolução GP n°. 6, de 4 de agosto de 2011;

II – os art. 4°, 4°-A e 5° da Resolução GP n°. 1, de 13 de março de 2014;

III – a Resolução GP n°. 75, de 13 de julho de 2017; e

IV – a Resolução GP n°. 90, de 7 de dezembro de 2017.
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Art. 12   Esta Resolução entra em vigor 120 (cento e vinte) dias a partir da
data de sua publicação.

RICARDO ANTÔNIO MOHALLEM
Desembargador Presidente

RESOLUÇÃO GP N. 233, DE 15 DE JULHO DE 2022.

Dispõe sobre a composição do quadro de pessoal das
unidades  judiciárias  de  segundo  grau  do  Tribunal
Regional do Trabalho da Terceira Região.

O  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  3ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO a competência privativa dos  tribunais para organizar
suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem vinculados, nos
termos do art. 96, I, "b", da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988
(CRFB/88);

CONSIDERANDO  os  princípios  da  eficiência  e  da  publicidade  na
administração pública, elencados no caput do art. 37 da CRFB/88;

CONSIDERANDO  a  classificação  de  gabinetes  de  desembargador  e
unidades  de  órgãos  fracionários  como  unidades  judiciárias  de  segundo  grau,  em
consonância com a Resolução n°. 219, de 26 de abril de 2016, do Conselho Nacional
de Justiça (CNJ) e a Resolução n°. 296, de 25 de junho de 2021, do Conselho Superior
da Justiça do Trabalho (CSJT).

CONSIDERANDO  o  conceito  e  a  metodologia  de  cálculo  de  lotação
paradigma estabelecido pela Resolução CNJ n°. 219/2016;

CONSIDERANDO a Resolução CSJT n°. 296/2021 que determina em seu
art. 8º  que a lotação de servidores em unidades judiciárias de primeiro e de segundo
graus deverá ser calculada na forma do Anexo IV da Resolução CNJ nº 219/2016; e

CONSIDERANDO o anexo VI da Resolução CSJT n°. 296/2021 
e que  estabelece a  estrutura mínima dos gabinetes de desembargador,

relativamente às nomenclaturas e aos respectivos níveis de retribuição dos cargos em



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial

comissão e das funções comissionadas;

RESOLVE:

TÍTULO I
DO OBJETO

Art.  1º  Esta Resolução estabelece o quadro de pessoal das  unidades
judiciárias de segundo grau do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região.

Parágrafo  único.   As  unidades  mencionadas  no  caput compreendem:
Gabinetes de Desembargador, Secretaria das Seções Especializadas, Secretaria das
Turmas e Secretaria do Tribunal Pleno e Órgão Especial.

TÍTULO II
DAS UNIDADES JUDICIÁRIAS DE SEGUNDO GRAU

CAPÍTULO I
DOS GABINETES DE DESEMBARGADOR

Art. 2º  O quadro de pessoal dos gabinetes de desembargador do Tribunal
Regional do Trabalho da Terceira Região possui a seguinte composição: 

Unidade Servidores Estrutura Funcional

Gabinete de Desembargador 11

2 CJ-3 Assessor de Desembargador

1 FC-6 Chefe de Gabinete

7 FC-6 Assistente de Gabinete

1 servidor sem função comissionada

 §  1º   Para  o  cálculo  da  lotação  paradigma  dos  gabinetes  de
desembargador foi utilizada a média de casos novos do triênio 2019-2021 e a mediana
do índice de produtividade dos servidores.

§ 2º  A lotação de um servidor sem função comissionada nos gabinetes de
desembargador está condicionada à realização de concurso público e à autorização
para provimento  de cargos.  Concedida a  autorização mencionada,  serão  atendidos
primeiramente os juízes substitutos  que não possuem assistentes e, em seguida,  os
gabinetes de desembargador, por ordem de antiguidade.
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§ 3º  O quadro de pessoal do Gabinete do Desembargador Marco Antônio
Paulinelli  de  Carvalho  possui  o  acréscimo  de  um  servidor  e  de  uma  função
comissionada nível seis (FC-6), sendo composto por 12 (doze) servidores, por 2 (dois)
cargos em comissão nível três (CJ-3) e 9 (nove) funções comissionadas nível seis (FC-
6), sendo uma delas destinada ao Chefe de Gabinete.

§ 4º  Em caso de vacância do cargo do desembargador mencionado no §
2º, o quadro de pessoal da unidade passa a ser igual ao dos demais gabinetes.

Art. 3°  Para atendimento da estrutura funcional dos 49 (quarenta e nove)
gabinetes  de  desembargador,  ficam  transformadas  as  funções  comissionadas
relacionadas no quadro abaixo:

CAPÍTULO II
DAS SECRETARIAS DOS ÓRGÃOS FRACIONÁRIOS

Seção I
Da Secretaria das Seções Especializadas

Art. 4º  O quadro de pessoal da Secretaria das Seções Especializadas
possui a seguinte composição: 

Unidade Servidores Estrutura Funcional

Secretaria das Seções
Especializadas

11 1 CJ-3 Secretário das Seções Especializadas

1 FC-5 Chefe do Gabinete de Apoio

1 FC-5 Chefe da Seção de Apoio às
Primeira SDI, Segunda SDI e SDC
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1 FC-3 Chefe da Subseção da Primeira
SDI

1 FC-3 Chefe da Subseção da Segunda
SDI

1 FC-3 Chefe da Subseção da SDC

1 FC-3

4 servidores sem função comissionada

Seção II
Das Secretarias das Turmas

Art. 5º  O quadro de pessoal das 11 (onze) Secretarias de Turma possui a
seguinte composição: 

Unidade Servidores Estrutura Funcional

Secretaria de Turma 5

1 CJ-3 Secretário de Turma

1 FC-5 Chefe do Gabinete de Apoio

1 FC-5 Chefe da Seção de Pauta

2 FC-3 

Seção III
Da Secretaria do Tribunal Pleno e Órgão Especial 

Art. 6º  O quadro de pessoal da Secretaria do Tribunal Pleno e Órgão
Especial possui a seguinte composição: 

Unidade Servidores Estrutura Funcional

Secretaria do Tribunal
Pleno e do Órgão

Especial

10 1 CJ-3 Secretário do Tribunal Pleno e do
Órgão Especial

1 FC-5 Chefe do Gabinete de Apoio
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1 FC-5 Chefe da Seção de Apoio ao
Tribunal Pleno e ao Órgão Especial

2 FC-3

1 FC-1

4 servidores sem função comissionada

Art.  7°   Para  atendimento  da  estrutura  funcional  das  secretarias  dos
órgãos fracionários, ficam transformadas as funções comissionadas relacionadas no
quadro abaixo:

Art. 8°  Revogam-se:

I - a Resolução GP n°. 1, 13 de março de 2014;

II -  a Resolução GP n°. 94, de 12 de abril de 2018; e

III  -  o art.  30, incisos VI,  VII  e XVIII  da Resolução GP n°.  127, 10 de
outubro de 2019; 

Art. 9°  Esta Resolução entra em vigor 120 (cento e vinte) dias a partir da
data de sua publicação.

RICARDO ANTÔNIO MOHALLEM
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Desembargador Presidente

RESOLUÇÃO GP N. 234, DE 15 DE JULHO DE 2022.

Dispõe sobre  o  quadro  de pessoal  dos Núcleos dos
Foros Trabalhistas e a lotação dos Oficiais de Justiça
no Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região.

O  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  3ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO a competência privativa dos  tribunais para organizar
suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem vinculados, nos
termos do art. 96, I, "b", da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988
(CRFB/88);

CONSIDERANDO  os  princípios  da  eficiência  e  da  publicidade  na
administração pública, elencados no caput do art. 37 da CRFB/88;

CONSIDERANDO a necessidade de revisão da Resolução GP n°. 9,  de
18  de  dezembro  de  2014,  que  estabelece  o  quadro  de  pessoal  (quantitativo  de
servidores e comissionamentos) dos Núcleos dos Foros Trabalhistas;

CONSIDERANDO  o  conceito  e  a  metodologia  de  cálculo  de  lotação
paradigma  dos  servidores  da  área  de  execução  de  mandados,  estabelecidos  pela
Resolução n°. 219, de 26 de abril de 2016, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ); e

CONSIDERANDO que a Resolução n°. 296, de 25 de junho de 2021, do
Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) determina em seu art.  11  que o
quantitativo total dos servidores do cargo de Analista Judiciário, Especialidade Oficial
de  Justiça  Avaliador  Federal,  será  calculado  conforme  critérios  estabelecidos  nos
Anexos II e V da Resolução CNJ nº 219/2016;

RESOLVE:
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CAPÍTULO I
DO OBJETO

Art. 1º  Esta Resolução estabelece o quadro de pessoal dos Núcleos dos
Foros Trabalhistas e a lotação dos Oficiais de Justiça no Tribunal Regional do Trabalho
da Terceira Região.

CAPÍTULO II
DOS NÚCLEOS DOS FOROS TRABALHISTAS

Art.  2º   O quadro  de pessoal  dos  Núcleos  dos  Foros  Trabalhistas do
Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  Terceira  Região  está  disposto  no  Anexo  I  desta
Resolução. 

Parágrafo único.  Para a elaboração do quadro mencionado no caput, foi
utilizada a média de casos novos do triênio 2019-2021.

CAPÍTULO III
DA LOTAÇÃO DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA

Art. 3º  A lotação dos Oficiais de Justiça do Tribunal Regional do Trabalho
da Terceira Região está disposta no Anexo II desta Resolução.

§ 1º  A lotação dos Oficiais de Justiça do Tribunal Regional do Trabalho da
Terceira Região foi estabelecida por meio do cálculo da lotação paradigma, definido
pela Resolução CNJ nº 219/2016, em seu Anexo V.

 §  2º   Para  o  cálculo  mencionado  no  §  1º,  foi  utilizada  a  média  de
mandados expedidos no triênio 2019-2021. 

§  3º   Para  o  cálculo  do  terceiro  quartil  e  da mediana  do  índice  de
produtividade aplicado à  atividade de  execução de  mandados (IPEx),  as  jurisdições
foram agrupadas por faixas de mandados expedidos: de 501 a 750 mandados; de 751
a 1.000;  de 1.001 a 1.500; de 1.501 a 2.000;  de 2.001 a 2.500 e acima de 2.500
mandados.

§ 4º  A lotação de Oficiais de Justiça do Tribunal Regional do Trabalho da
Terceira Região corresponde a intervalo no qual o valor mínimo refere-se a lotação pa-
radigma calculada utilizando-se o terceiro quartil do IPEx e o valor máximo refere-se a
lotação paradigma calculada utilizando-se a mediana do IPEx.

§ 5º  Em casos excepcionais, o exercício da atividade de execução de
mandados poderá ser realizado na condição ad hoc, nos termos da Resolução CSJT
n°. 99, de 20 de abril 2012, do CSJT.
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CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 4°  Para atendimento da estrutura funcional dos Núcleos dos Foros
Trabalhistas do interior ficam transformadas, sem aumento de despesa, as funções
comissionadas relacionadas no quadro abaixo:

Art.  5°   O  ajuste  da  lotação  de  pessoal  nos  Núcleos  dos  Foros
Trabalhistas, bem como da lotação de Oficiais de Justiça neste Regional realizar-se-á
de forma paulatina,  até que se atinja o quantitativo fixado nos Anexos I  e II  desta
Resolução. 

Art. 6°  Fica revogada a Resolução GP n°. 9, de 18 de dezembro de 2014.

Art. 7°   Esta Resolução entra em vigor 120 (cento e vinte) dias a partir da
data de sua publicação.

RICARDO ANTÔNIO MOHALLEM
Desembargador Presidente
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